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Of. Gab. n2003/2018 Serafina Corréa, RS, 10 de janeiro de 2018.

Sua Exceléncia
Vereador — Sérgio Anténio Massolini
Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corréa — RS

Assunto: Projeto de Lei n 001/2018.

A Prefeita Municipal de Serafina Corréa — RS, no uso das prerrogativas
outorgadas pelo artigo 66 da Lei Organica do Municipio, encaminha o Projeto de Lei n2 001/2018,
que “Autoriza contratagbes por tempo determinado para atender a necessidade
temporaria de excepcional interesse publico.”

Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos, ao mesmo tempo em que se
solicita a tramitagéo do presente projeto em regime de urgéncia.

Atenciosamente,
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